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Indicação No   036/2021.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, ouvido a Plenário e atendendo as formalidades regimentais, que veja as possibilidades em atender a propositura em anexo (Plano de Ampliação da Assistência Humanizada) a este, tendo como finalidade a ampliação do atendimento humanizado a pacientes infectados com o novo coronavirus em situação de vulnerabilidade estando em isolamento domiciliar por indicação medica.

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente
Srs. Vereadores	

Tendo em vista os fortes efeitos provocados pela crise humanitária que o Brasil e o mundo vêm enfrentado devido a pandemia do novo coronavirus; visando garantir um melhor atendimento e de forma ampla as famílias afetada pela covid-19, informo aos nobres pares e ao Sr. Prefeito que a referida propositura em anexo busca ampliar de forma acentuada a assistência humanizada aos pacientes em situação de vulnerabilidade social que se encontram em isolamento domiciliar.

Com a criação e implantação do Plano de Ampliação da Assistência Humanizada, certamente estaremos por meio desta ação fortalecendo mais ainda as ações de saúde pública em atenção aos enfermos que se enquadram na condição de risco social e econômico em nosso município, passando estes a receberem em seus domicilio suprimento alimentar, produtos de higiene e medicamentos conforme prescrição medica.

 Diante o exposto, solicito ao Exmo. Prefeito que veja a possibilidade de atender a referida propositura anexa a esta indicação. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2021.


Jailton Pereira da Silva
Vereador 

Antônio Joaquim de Souza
Vereador  

Nilson Oliveira Costa
Vereador 

Nivaldo Silva Dantas Junior
Vereador 

Eudes Albuquerque Pereira Junior
Vereador 
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Minuta de Projeto de Lei Complementar Municipal.


EMENTA: Dispõe sobre a criação do Plano de Ampliação da Assistência Humanizada à pacientes em situação de vulnerabilidade social, infectados pelo novo coronavirus estando em isolamento domiciliar por indicação medica, no âmbito da administração publica municipal e da outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JATOBÁ, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município, submete a apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:


                     Art. 1º -  Fica o Município de Jatobá autorizado a criar o Plano de Ampliação da Assistência Humanizada para pacientes infectados pelo novo coronavirus, garantindo suprimento alimentar (cestas básicas), material de higiene (álcool, água sanitária, sabão, detergente) e medicações básicas conforme prescrição medica e orientações contidas no protocolo de manejo clinico do novo coronavirus (covid-19) na atenção primária a saúde.


                   Parágrafo Único:  O Plano de Ampliação da Assistência Humanizada garantirá a entrega domiciliar de cestas básicas contendo alimentos adequados à consecução do direito humano à alimentação, acrescida de produtos higiênicos e de medicamentos básicos prescritos pelo profissional médico à pacientes infectado pelo novo coronavirus em situação de vulnerabilidade social estando em isolamento domiciliar.
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Art. 2º -  O Plano de Ampliação da Assistência Humanizada, acrescentará na legislação municipal um mecanismo que possibilitará a ampliação do atendimento humanizado fortalecendo as ações de saúde pública voltadas para o combate a pandemia do novo coronavirus. 
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         Art. 3º - Para efeitos desta lei considera-se “pacientes em situação de vulnerabilidade a serem assistidos”, aqueles cujo se enquadrem em situação de risco social e econômico no âmbito desta municipalidade.

    
                   Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


 


                   Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.


 


Gabinete do Prefeito, _____ de  __________ de 2021.


Prefeito

_____________________________________
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